
Lei Orçamentária Anual – LOA 2021

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA



Ciclo do Orçamento Público

Plano Plurianual (PPA) – Estabelece os investimentos da administração pública em cada 
área e define as estratégias, diretrizes e metas da administração para o período de quatro 
anos.  

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – Define as metas e prioridades da administração 
pública para o ano seguinte. Estabelece as regras que deverão ser observadas na 
formulação do projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) para atingir as metas do PPA.

Lei Orçamentária Anual (LOA) – Autoriza a Administração Pública a gerir e gastar os 
recursos arrecadados para manter a administração, pagar fornecedores e fazer 
investimentos. Indica qual será o orçamento público disponível para o próximo ano.

O Fundo Municipal do Meio Ambiente impõe a aprovação do detalhamento orçamentário 
da LOA pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente.



CONSIDERAÇÕES QUANTO A PROPOSTA
 Existiam ações que seriam executadas em períodos maiores do que um ano porém 

constavam integralmente na proposta orçamentária apresentada. (Reforma)

 Existem contratos que são de execução continuada o fixam um gasto significativo para a 
Administração Pública, pois serão executados de janeiro a dezembro. (Segurança, 
Limpeza e CPRM)

 Aproximação entre os gastos históricos realizados pela SAMA e o orçamento

 Existem ações que constam reiteradamente na Proposta Orçamentaria e não são 
executados.

 O acompanhamento da execução orçamentária pelos conselheiros e pela comunidade 
pode ser realizada através do Portal da Transparência, através do site 
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-da-transparencia/.

 Eventos extraordinários que necessitem de suplementação orçamentária serão tratados na 
eventualidade da sua ocorrência.



PREVISÃO DE DESPESAS



Natureza da Despesa:

3.3.90 – Despesas Correntes: refere-se à aquisições de materiais de consumo e contratação 
de serviços diversos. Despesas para material de consumo

4.4.90 – Despesas de Capital: Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento 
e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à 
realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material 
permanente. Despesas com material permanente

Fontes de Recursos:

Fonte 100 – Recursos próprios
Fonte 139 – DNPM/CFEM (compensação financeira pela exploração de recursos naturais)
Fonte 206 – Recursos arrecadados diretamente pelo fundo (Licenciamento, repasse CAJ, 
Multas Ambientais, Cemitérios, entre outras receitas.)
Fonte 264 - 



Programa Ação Natureza 
da Despesa

Fonte de 
Recurso

2020

1 - Gestão administrativa 2.2334 - Apoio administrativo às ações ambientais - 
FMMA 

3.3.90 206 – 100 – 139 3.702.000,00

1 - Gestão administrativa 2.2334 - Apoio administrativo às ações ambientais - 
FMMA 

4.4.90 206 – 100 301.000,00

5 - Modernização da 
gestão e tecnologia

2.2335 - Capacitação de servidores públicos - FMMA 3.3.90 206 30.000,00

4 - Transparência e 
Comunicação

2.2331 - Divulgação de atos oficiais - FMMA 3.3.90 206 – 100 51.000,00

Total 4.084.000,00

Núcleo Administrativo - NAD

Ex: Limpeza, Locação de Veículos, Locação sede SAMA, Seguro Veicular, Materiais de 
consumo, Correios, Equipamentos para Fiscalização, Telefonia, Energia e Água.



Programa Ação Natureza da 
Despesa

Fonte de Recurso 2020

11 - Meio Ambiente 2.2327 - Desenvolvimento de ações ambientais - 
FMMA 

3.3.90 206 – 100 – 139 – 
264

2.803.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2327 - Desenvolvimento de ações ambientais - 
FMMA 

4.4.90 206 - 264 81.000,00

Total 2.884.000,00

Unidade de Desenvolvimento de Gestão Ambiental - UGA

Ex: Controle Simulídeos, Educação Ambiental, Mapeamento Geológico e Hidrogeológico.



Programa Ação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2020

11 - Meio Ambiente 2.2328 - Manutenção de parques ambientais - FMMA 3.3.90 206 – 139 – 
264

1.511.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2328 - Manutenção de parques ambientais - FMMA 4.4.90 206 300.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2332 - Gestão de arborização pública - FMMA 3.3.90 206 - 100 901.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2332 - Gestão de arborização pública - FMMA 4.4.90 206 1.000,00

Total 2.713.000,00

Unidade de Parques, Praças e Rearborização Pública - UPP

Ex: Alimentação Animais, Clínica Veterinária, Aquisição Mudas de Plantas e 
Flores, Terra Adubada e Poda Urbana.



Programa Ação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2020

11 - Meio Ambiente 1.2075 - Construção da capela mortuária - FMMA 4.4.90 206 1.000.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2330 - Manutenção de cemitérios públicos - FMMA 4.4.90 206 - 100 51.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2330 - Manutenção de cemitérios públicos - FMMA 3.3.90 206 1.700.000,00

Total 2.751.000,00

Unidade de Concessões e Permissões - UCP

Ex: Limpeza, Carneiras para Doação - Rio Bonito, Construção Capela e Ossario.



Programa Ação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2020

11 - Meio Ambiente 2.2333 - Proteção e bem estar animal - FMMA 3.3.90 206 – 100 – 
139

3.100.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2333 - Proteção e bem estar animal - FMMA 4.4.90 206 – 139 1.001.000,00

Total 4.101.000,00

Unidade de Bem Estar e Proteção Animal - UBE

Ex: Credenciamento Castração e Serviços Veterinários, Ração, Medicamentos e 
Ampliação CBEA.



Programa Ação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso

2020

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 3.3.50 206 - 139 516.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 3.3.20 206 1.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 3.3.30 206 1.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 3.3.91 206 1.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 4.4.20 206 1.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 4.4.30 206 1.000,00

11 - Meio Ambiente 2.2329 - Subvenções e convênios - FMMA 4.4.50 206 30.000,00

Total 551.000,00

Convênios

Ex: Abrigo Animal



Total Despesa LOA 2021

R$ 17.084.000,00



Agradecemos a Atenção!

Qualquer dúvida estamos a 
disposição.


